
Reforma ou substituição de abrigo do ponto de ônibus localizado na Avenida 9 de julho,
altura do n.º 797 (Jardim Morumbi) CEP: 13209-220.

Considerando  que  o  abrigo  de  ônibus  localizado  na  Avenida  9  de

Julho,  na  altura  do  n.º  797,  encontra-se  em  condições  precárias  e  com  aparência

degradada;

Considerando os relatos de passageiros de que há goteiras, além de

bancos danificados e sem condições adequadas de uso;

Considerando  que  a  Avenida  9  de  Julho  é  uma  via  de  grande

circulação e um dos principais cartões-postais da cidade, exigindo estruturas públicas em

boas condições de conservação, segurança e estética,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para reforma ou substituição de abrigo do ponto de

ônibus localizado na Avenida 9 de julho, altura do n.º 797 (Jardim Morumbi) CEP: 13209-

220.

Sala das Sessões, em 02 de dezembro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 8D56-A205-8061-8ABB

INDICAÇÃO Nº 3947/2025

DESPACHADA
39ª Sessão Ordinária - 02/12/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 



ANEXO 1

Foto do abrigo mencionado
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